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INFORMAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente,

Trata-se  de  minuta  de  resolução  normativa  que  dispõe  sobre 

procedimentos de avaliação dos controles internos do Poder Executivo Estadual.

A proposta inicial foi apresentada pelo titular da Controladoria Geral do 

Estado, com objetivo de alterar o atual modelo de avaliação, cujo diagnóstico revelou, 

entre outras, a necessidade de aperfeiçoamento do método e de maior interação com 

os procedimentos adotados por este Tribunal de Contas.

A proposta  foi  amplamente  discutida  e  construída  conjuntamente  por 

integrantes  desta  Secretaria-geral  de  Controle  Externo,  da  Secretaria-adjunta  de 

Desenvolvimento do Controle Externo, da Secretaria-adjunta de Desenvolvimento do 

Controle Interno dos Fiscalizados, das Secretarias de Controle Externo e por membros 

da Comissão Permanente de Atualização da Lei Orgânica e do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas, além do constante intercâmbio com membro da CGE/MT.

Depois  de  vários  ajustes,  chegou-se  ao  consenso  de  que  a  minuta 

apresentada  pela  Comissão  atende  aos  anseios  do  proponente  e  deste  Tribunal, 

estando apta a ser apreciada e julgada no Tribunal Pleno.

Posto  isto,  sugiro  que  a  minuta  anexa  seja  submetida  a  deliberação 

plenária em regime de urgência dando prosseguimento ao processo de normatização.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KSUPL.



Respeitosamente,

Cuiabá-MT, 29 de maio de 2017.

BRUNO ANSELMO BANDEIRA
Secretário-geral de Controle Externo
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